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A Emenda Constitucional nº 103, de novembro de 2019, alterou o Sistema 
de Previdência Social, incluindo o regime próprio do servidor da União.

Na época, a Secretaria da Previdência Federal estabeleceu um prazo 
de adequação para os estados e municípios, que expirou em 31 de 
dezembro de 2020.

Em abril de 2021, a Prefeitura de Fortaleza promoveu os ajustes exigidos 

de resguardar a aposentadoria das gerações futuras, enfrentado por 
todos os países e mercados, se impôs à Prefeitura de Fortaleza. Sem a 
reforma, o pagamento das aposentadorias estava comprometido.

Essa cartilha apresenta as mudanças introduzidas pela Lei Complementar 
nº 0298, de 26 de abril de 2021, que trata justamente do equilíbrio das 
contas e da adequação à legislação federal. 

De toda forma, antes dessas reformas citadas acima, outras aconteceram 
e o sistema previdenciário foi se tornando mais complexo e híbrido. Dois 
servidores, dentro do mesmo ente público, têm diferenças no cálculo 
da aposentadoria pelo seu gênero, data de ingresso, pelas funções que 
exerceu e uma outra série de variáveis individuais. 

Por isso, para esclarecer mais dúvidas, você conta com o setor de Gestão 
de Pessoas do seu órgão de lotação.

APRESENTAÇÃO
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Pessoa amparada pela cobertura previdenciária do PREVIFOR, incluindo 
o próprio segurado e seus dependentes;

• Segurados: as pessoas a seguir relacionadas, vinculadas
diretamente ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores do
Município de Fortaleza (PREVIFOR):
a) servidor titular de cargo efetivo e aposentado, no âmbito da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta;
b) servidor titular de cargo efetivo e aposentado do Poder
Legislativo Municipal.
• Dependente: pessoa que possui vinculo previdenciário com o
segurado do PREVIFOR;
• Pensionista: dependente que recebe a pensão previdenciária
por morte do segurado ao qual se vinculava.

      

CONCEITOS
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Exemplo:  de 

      

       

“Art. 32 – (...)
§1º - Aos servidores que poderiam implementar, até 31 de dezembro
de 2021, os requisitos para aposentadoria, voluntária ou por invalidez,
previstos na legislação vigente até a data anterior a da publicação dAs
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ATENÇÃO AO 
DIREITO ADQUIRIDO

As novas regras se aplicam a partir de 1º de janeiro de 2022.

Quem cumpre todos os requisitos para se aposentar 
de forma VOLUNTÁRIA ou POR INVALIDEZ* até 31 
de dezembro de 2021, vai seguir as regras anteriores, 
mesmo que só peça aposentadoria depois dessa data.

“Art. 32 – (...)
§1º - Aos servidores que poderiam implementar, até 31
de dezembro de 2021, os requisitos para aposentadoria,
voluntária ou por invalidez, previstos na legislação
vigente até a data anterior a da publicação desta Lei

em conformidade com a referida legislação, em especial
quanto à forma de cálculo e de reajuste, observadas as
respectivas normas para a incorporação aos proventos
de vantagens permanentes de valor variável, aplicando
a mesma regra à concessão de pensão por morte.”
§ 1º do art. 32 da LC 298/2021 em consonância com o
Art. 3º da EC 103/2019

* Desde que a pessoa tenha o laudo de incapacidade
para o trabalho emitido até 31/12/21.
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Para quem ingressou  até 16.12.1998

EC 47/2005 Regra 85/95
O tempo de contribuição 
a mais pode suprir a 
idade faltante. 

Tempo de 
Contribuição

Homem - 35 anos Mulher - 30 anos

Serviço Público 25 anos

Carreira 10 anos
Cargo 5 anos
Cálculo Última Remuneração
Paridade Sim

Para quem ingressou  até 31.12.2003
EC 41/2005

Tempo de 
Contribuição

Homem - 35 anos Mulher - 30 anos

Idade Homem – 60 anos Mulher – 55 anos
Serviço Público 25 anos

Carreira 10 anos
Cargo 5 anos
Cálculo Última Remuneração
Paridade Sim

Para quem ingressou  até 31.12.2003 para Professor

EC 41/2005

Tempo de 
Contribuição

Homem - 30 anos Mulher - 25 anos

Idade Homem – 55 anos Mulher – 50 anos

Tempo de 
Magistério

25 anos em sala de aula

Serviço Público 25 anos

Carreira 10 anos

Cargo 5 anos

Cálculo Última Remuneração

Paridade Sim

REGRAS PARA QUEM PODE USUFRUIR DO DIREITO 
ADQUIRIDO
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/ Menos de 20 anos

Média aritmética dos 80 maiores 
salários de contribuição/

/ Não



Para quem ingressou  após 01.01.2004 até 25.04.2021

EC 41/2005

Tempo de 
Contribuição

Homem - 35 anos Mulher - 30 anos

Idade Homem – 60 anos Mulher – 55 anos

Serviço Público 25 anos

Carreira 10 anos

Cargo 5 anos

Cálculo Média Artimética dos salários de contribuição

Paridade Não

Para quem ingressou  01/01/2004 até 25/04/2021 para Professor

EC 41/2005

Tempo de 
Contribuição

Homem - 30 anos Mulher - 25 anos

Idade Homem – 55 anos Mulher – 50 anos

Tempo de 
Magistério

25 anos em sala de aula

Serviço Público 25 anos

Carreira 10 anos

Cargo 5 anos

Cálculo Média Artimética dos salários de contribuição

Paridade Não

Para quem ingressou  
até 31/12/2021

Para quem ingressou  
após 01/01/2004

Cálculo

Integral
(constar no rol 
de doenças)

Última Remuneração
Média Artimética dos salári-
os de contribuição

Proporcional

Proporcional ao 
tempo de contribuição 
com referencia  a 
última remuneração

Média Artimética dos sa-
lários de contribuição sendo 
proporcional ao tempo de 
contribuição

Paridade Sim Não
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 APOSENTADORIAS

_

PENSÃO POR MORTE

Para todos  os  servidores atuais  e para os que 
ingressarem no Serviço Público a partir de 26.04.2021 

 Requisitos 

        Servidor

 Idade: 

TIPOS DE BENEFÍCIOS E 
NOVAS REGRAS
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     Professor

 Idade
 

 

COMO É FEITO O CÁLCULO DESSA APOSENTADORIA?

28 anos de contribuição
Média aritmética:

Valor dos PROVENTOS:

60% da média aritmética de 80, 85 ou 90% (a depender do ano
da aposentadoria) dos maiores salários de contribuição

PARA QUEM SE 
APOSENTAR EM:

Acrescentando mais 2% para cada ano 
que ultrapassar os 20 anos.

%

 SIMULAÇÃO
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pedágio e o sistema 
de pontuação

PEDÁGIO 

Regra Geral Professor

Homem 

Mulher 

Para quem entrou até 31/12/2003:

Para quem entrou a partir de 01/01/2004:
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 SIMULAÇÃO

Mulher 
25 anos de contribuição

Pedágio:
Tempo Total de Contribuição: 

Última remuneração: 
Aposentadoria:

Remuneração: 
Média de 80/85/90%

dos maiores salários de contribuição:
Aposentadoria: 

Homem 
28 anos de contribuição

Pedágio: 
Tempo total de contribuição:

Última remuneração:
Aposentadoria: 

Remuneração: 
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)

dos maiores salários de contribuição: R$ 4 mil



Média de 80/85/90%
dos maiores salários de contribuição:
Aposentadoria: 

SISTEMA DE PONTOS 

    

 

Você soma idade e tempo de contribuição:

Mulher:  

Homem:

Para quem entrou no serviço público até 2003:
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Para quem entrou depois de 2003:

28 anos de contribuição
Média aritmética:
60% + 16%
Valor dos PROVENTOS:

    

Você soma idade e tempo de contribuição:

Mulher: 

Homem:

PERÍODO Pontos
MULHER

Pontos 
(HOMEM)

Pontos 
(PROFESSORA)

Pontos 
(PROFESSOR)
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PERÍODO Pontos
MULHER

Pontos 
(HOMEM)

Pontos 
(PROFESSORA)

Pontos 
(PROFESSOR)

99
99
99

Para quem entrou na Prefeitura até 2003:

Para quem entrou depois de 2003:

PARA QUEM SE 
APOSENTAR EM:

Acrescentando mais 2% para cada ano 
que ultrapassar os 20 anos.

%

 SIMULAÇÃO

28 anos de contribuição
Média aritmética: 
60% + 16% 76%
Valor dos PROVENTOS: 

16



Como é feito o cálculo dessa aposentadoria? 

Por uma média aritmética dos maiores salários de contribuição

Se o tempo de contribuição for menor que 20 anos, aplica-se 60% da 
média proporcional ao tempo de contribuição dividido por 20.

PARA QUEM SE 
APOSENTAR EM:

Acrescentando mais 2% para cada ano 
que ultrapassar os 20 anos.

%

A partir de 2025: 

 SIMULAÇÃO

15 anos de contribuição 

Média do somatório: 
Proporção
60% da média proporcional ao tempo de contribuição 
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25 anos de contribuição

Média do somatório: 
60% da média 10%
70%

 
*

*

DOENÇAS EM GERAL
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 SIMULAÇÃO

Acidente ou doença do trabalho
De 2021 a 2024: 

A partir de 2025:

         

60% da média aritmética de 80, 85 ou 90% (a depender do ano da aposentadoria)
dos maiores salários de contribuição. 

100% da média aritmética de 80, 85 ou 90% (a depender do ano da aposentadoria) 
dos maiores salários de contribuição. 

PARA QUEM SE 
APOSENTAR EM:

PARA QUEM SE 
APOSENTAR EM:

%

%

 

Acrescentando mais 2% para cada ano 
que ultrapassar os 20 anos.
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2021 e 2022:

2023 e 2024:

A partir de 2025:

Tempo de contribuição:

60% 2%

Por tempo mínimo de contribuição: 

Grave Moderada Leve
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 SIMULAÇÃO

Média do somatório:

Aposentadoria:

POR CONTRIBUIÇÃO

100% da média aritmética de 80, 85 ou 90% (a depender do
ano da aposentadoria) dos maiores salários de contribuição, 

acrescentando 1% ao ano;
PARA QUEM SE 

APOSENTAR EM:

%

 
ATENDENDO À IDADE MÍNIMA

POR IDADE
Mulher Homem

Mas o cálculo também muda:

Média aritmética simples:
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 SIMULAÇÃO

25 anos de contribuição

Aposentadoria:

15 anos de contribuição

Aposentadoria:

70% da média aritmética de 80, 85 ou 90% (a depender do ano
da aposentadoria) dos maiores salários de contribuição, 

acrescentando 1% ao ano;

PARA QUEM SE 
APOSENTAR EM:

%
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REGRA DE TRANSIÇÃO 

        

       

        

       

25 anos de contribuição

Média do somatório: 

Dependentes

 SIMULAÇÃO

60% da média aritmética de 80/85/90% (a depender do ano da 
aposentadoria) dos maiores salário de contribuição;

PARA QUEM SE 
APOSENTAR EM:

Acrescentando mais 2% para cada ano 
que ultrapassar os 20 anos.

%
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Exceções

Divisão da Pensão
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Data de Início do Benefício:

TEMPO DE DURAÇÃO DO BENEFÍCIO

Dependente Condição Tempo de duração

-

-
-

-
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Dependente Condição Tempo de duração
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No CANAL DO SERVIDOR você encontra mais informações 

e o contato dos setores de Gestão de Pessoas da

Prefeitura de Fortaleza

 servidor.fortaleza.ce.gov.br

 

Milena Gondim 
Talita Alves 

Rosângela Ramos 
Rosângela Freitas 
Mariana Toniatti

Hélcio Vidal

Anamim Ribeiro


